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第 15/2025號行政長官批示

11/94/M

 

第 16/2025號行政長官批示

85/84/M

Despacho do Chefe do Executivo n.º 15/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
n.os 2 e 3 do artigo 2.º do Decreto-Lei n.º 11/94/M, de 7 de Feve-
reiro, o Chefe do Executivo manda:

1. É renovada a nomeação dos seguintes membros do Conselho 
Administrativo do Fundo do Desporto:

1) Luís Gomes como presidente;

2) Lei Si Leng como membro efectivo, e Mok Chi Hang 
como suplente;

3) Chao Kuok Wai como membro efectivo, e Lei Pui Veng 
como suplente.

2. O mandato dos membros referidos no número anterior é 
de 15 de Fevereiro a 31 de Março de 2025.

21 de Janeiro de 2025.

O Chefe do Executivo, Sam Hou Fai.

Despacho do Chefe do Executivo n.º 16/2025

Usando da faculdade conferida pelo artigo 50.º da Lei Básica 
da Região Administrativa Especial de Macau e nos termos dos 
artigos 2.º e 3.º do Decreto-Lei n.º 85/84/M, de 11 de Agosto 
(Bases gerais da estrutura orgânica da Administração Pública 
de Macau), o Chefe do Executivo manda:

1. São delegadas no presidente da Comissão de Perícia do 
Erro Médico, doravante designada por Comissão, Pang Heong 
Keong, as competências para a prática dos seguintes actos:

1) Autorizar a rescisão de contratos de prestação de serviços;

2) Autorizar a concessão da remuneração mensal dos membros 
da Comissão;

3) Aprovar o mapa de férias dos membros da Comissão;

4) Autorizar o gozo de férias e decidir sobre as faltas dos 
membros da Comissão;

5) Conceder licença especial e decidir sobre transferência de 
férias, por motivos pessoais ou por conveniência de serviço;

6) Autorizar a apresentação dos membros da Comissão e dos 
seus familiares às Juntas Médicas, que funcionam no âmbito 
dos Serviços de Saúde;

7) Autorizar a participação de membros da Comissão em 
congressos, seminários, colóquios, jornadas e outras activida-
des semelhantes quando realizadas na Região Administrativa 
Especial de Macau;

8) Autorizar a missão oficial de serviço dos membros da 
Comissão com duração não excedente a três dias, bem como a 
atribuição das respectivas ajudas de custo diárias, adiantamen-
tos, ajudas de custo de embarque e despesas com transporte no 
local da missão oficial;


